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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 00167/2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1120 / 2018 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0105 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
04.122.0105.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES 
GABINETE PREFEITO 
3.3.90.39.00 032 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 3.671.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.671.00 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2017 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.3.90.39.00 074 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 130.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 130.000.00 
06 Seguranca Publica 
06.181 Policiamento 
06.181.0114 SEGURANÇA PÚBLICA À POPULAÇÃO 
06.181.0114.2023 MANUT. CONVÊNIO C/ POLICIA 
MILITAR/CIVIL 
3.3.90.39.00 100 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 259.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 259.00 
24 Comunicacoes 
24.722 Telecomunicacoes 
24.722.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
24.722.0108.2025 MANUT. SERV. 
TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET 
3.3.90.39.00 102 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 6.080.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.080.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.01 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TESOURARIA 
28 Encargos Especiais 
28.843 Servico da Divida Interna 
28.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 
28.843.0000.1011 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
INTERNA CONTRATADA 
4.6.90.71.00 121 Principal da Dívida 
Contratual Resgatado 59.281.76 
1.00.00 Recursos Ordinários 59.281.76 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 Assistencia Social 
08.122 Administracao Geral 
08.122.0116 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No:00167/2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 2 
08.122.0116.2032 MANUTENÇÃO ATIV. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
3.3.90.36.00 145 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 2.595.60 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.595.60 
3.3.90.39.00 146 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.831.97 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.831.97 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
10 Saude 
10.303 Suporte Profilatico e Terapeutico 
10.303.0123 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10.303.0123.2115 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA 
3.3.90.32.00 211 Material, Bem ou Serviço 
p/Dist.Gratuita 1.728.12 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
1.728.12 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.3.90.93.00 225 Indenizações e Restituições 
3.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
3.000.00 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 
10.301.0120.2049 MANUTENÇÃO DAS ATIV.C/ 
ATENÇÃO B. SAÚDE 
3.3.90.46.00 236 Auxílio-alimentação 8.400.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 8.400.00 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.30.00 243 Material de Consumo 8.424.11 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
8.424.11 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.2085 MANUT. SIST. CAPTAÇÃO ÁGUA E 
ESGOTO 
3.3.90.36.00 418 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 10.760.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 10.760.00 
3.3.90.39.00 419 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 7.260.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 7.260.00 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 243.291.56 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
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abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.02 PROCURADORIA/CONSULT.JURÍDICA 
MUNICIPAL 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 00167/2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 3 
02 Judiciaria 
02.061 Acao Judiciaria 
02.061.0106 REPRESENTAÇÃO JURIDICA DO 
EXECUTIVO 
02.061.0106.2006 CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO 
3.1.90.04.00 033 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2013 MANUT. CONVÊNIO C/ EBCT E 
DESP. POSTAIS 
3.1.90.04.00 064 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
3.1.90.11.00 065 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
04.122.0108.2022 MANUT. ATIVIDADES DA JUNTA 
SERV. MILITAR 
3.1.90.04.00 075 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
02.02.02 DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2026 MANUT. DEPTO 
COMP/LICIT/ALMOX 
3.1.90.04.00 103 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.01 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TESOURARIA 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2028 MANUT. ATIVIDADES DE 
TESOURARIA 
3.1.90.04.00 111 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
02.03.02 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04 Administracao 
04.129 Administracao de Receitas 
04.129.0113 INVESTIMENTO EM SEÇÕES 
FAZENDÁRIAS 
04.129.0113.2030 MANUT. ATIVID. SERVIÇOS DE 
TRIBUTAÇÃO 
3.1.90.04.00 122 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.1018 
AQUIS.VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIP.P/DEP.SAÚDE 
4.4.90.52.00 216 Equipamento e Material 
Permanente 6.900.74 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
6.900.74 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 00167/2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 4 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.3.90.14.00 219 Diárias - Pessoal Civil 
4.728.12 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
4.728.12 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.36.00 244 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 1.523.37 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
1.523.37 
02.08 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02.08.02 SEÇÃO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0155 ESPORTE E LAZER 
27.813.0155.2073 MANUT. E INCENTIVO A PRÁTICA 
ESPORTIVA 
3.1.90.04.00 346 Contratação por Tempo 
Determinado 13.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.200.00 
3.3.90.30.00 347 Material de Consumo 1.060.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.060.00 
3.3.90.36.00 348 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 1.060.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.060.00 
3.3.90.39.00 349 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.060.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.060.00 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15 Urbanismo 
15.451 Infra-estrutura Urbana 
15.451.0153 INCENTIVO A INSTALAÇAO DE 
EMPRESAS 
15.451.0153.1060 IMPLANTAÇÃO DE DISTRITO 
INDUSTRIAL 
4.4.90.51.00 395 Obras e Instalações 
10.600.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 10.600.00 
16 Habitacao 
16.482 Habitacao Urbana 
16.482.0140 CONSTRUÇÃO E MELHORIA 
HABITACIONAL 
16.482.0140.1045 CONST./AMPL./REFORM.UN 
HABITACIONAIS 
4.4.90.51.00 406 Obras e Instalações 5.300.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 5.300.00 
17 Saneamento 
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17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.1112 CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE 
ESGOTOS URBANOS 
4.4.90.51.00 414 Obras e Instalações 
105.459.33 
1.00.00 Recursos Ordinários 105.459.33 
TOTAL: R$ 243.291.56 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 00167 /2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 5 
MARLIERIA, 1 DE JANEIRO DE 2019. 
 
=============================================== 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 00170/2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1120 / 2018 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0105 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
04.122.0105.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES 
GABINETE PREFEITO 
3.3.90.39.00 032 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 32.30 
1.00.00 Recursos Ordinários 32.30 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
06 Seguranca Publica 
06.181 Policiamento 
06.181.0114 SEGURANÇA PÚBLICA À POPULAÇÃO 
06.181.0114.2023 MANUT. CONVÊNIO C/ POLICIA 
MILITAR/CIVIL 
3.3.90.39.00 100 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 162.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 162.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.03 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04 Administracao 
04.121 Planejamento e Orcamento 
04.121.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.121.0108.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE 
3.3.90.39.00 135 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 7.410.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 7.410.00 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 Assistencia Social 
08.122 Administracao Geral 
08.122.0116 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.122.0116.2032 MANUTENÇÃO ATIV. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
3.3.90.39.00 146 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 563.15 
1.00.00 Recursos Ordinários 563.15 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 
10.301.0120.2049 MANUTENÇÃO DAS ATIV.C/ 
ATENÇÃO B. SAÚDE 
3.1.90.11.00 231 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 4.929.09 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
4.929.09 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No:00170 /2019 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 2 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.30.00 243 Material de Consumo 8.486.25 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
8.486.25 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.2057 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 
ENSINO 
3.3.90.93.00 261 Indenizações e Restituições 
1.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.000.00 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 22.582.79 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 
1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.1022 CONST./REFOR./AMPLIAÇÃO 
UNIDADE SAÚDE 
4.4.90.51.00 239 Obras e Instalações 4.929.09 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
4.929.09 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.36.00 244 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 8.486.25 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
8.486.25 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.1112 CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE 
ESGOTOS URBANOS 
4.4.90.51.00 414 Obras e Instalações 9.167.45 
1.00.00 Recursos Ordinários 9.167.45 
TOTAL: R$ 22.582.79 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
MARLIERIA, 1 DE FEVEREIRO DE 2019 
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